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Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2024. 

 

                                                                Processo nº   0834986 02.2024.8.19.0001,  
  ajuizado por  
 representada por   
  

  Em síntese, trata-se de Autora de 86 anos de idade, com quadro de incontinência 
urinária e fecal. Necessitando do uso diário de fralda descartável – tamanho GG (6 unidades/dia – 
180 unidades mensais).  Foi citada a Classificação de Doenças (CID 10): R15 Incontinência fecal e 
R32 Incontinência urinária não especificada. 

  A incontinência urinária (IU) é definida como qualquer perda involuntária de urina, 
segundo a Sociedade Internacional de Continência. É um problema comum, que pode afetar pessoas 
de todas as faixas etárias, porém, sua ocorrência é maior na população feminina e na faixa etária mais 
avançada, especialmente após os 70 anos, conforme estudos em diversas regiões do mundo1. Segundo 
a etiologia e a fisiopatologia da IU, podem-se diferenciar os seguintes tipos: a incontinência urinária 
de esforço, que ocorre quando há perda involuntária de urina durante o esforço, exercício, ao espirrar 
ou tossir; a incontinência urinária de urgência, que é caracterizada pela queixa de perda involuntária 
de urina acompanhada ou precedida por urgência; e, a incontinência urinária mista, que ocorre quando 
há queixa de perda involuntária de urina associada à urgência e também aos esforços2.  A 
incontinência fecal é causada por alteração na integridade neural e/ou anatômica do aparelho 
esfincteriano. É um sintoma às vezes incapacitante, podendo gerar consequências de ordem social, 
profissional e, sobretudo, psicológica3. 

   Informa-se que o insumo fralda geriátrica descartável está indicado ao manejo do 
quadro clínico apresentado pela Autora (Num. 109057098 - Pág. 9). No entanto, o insumo fralda não 
está padronizado em nenhuma lista para dispensação gratuita no SUS, no âmbito do município e do 
Estado do Rio de Janeiro. 

  Ademais, cumpre esclarecer que não existe alternativa terapêutica, no âmbito do 
SUS, que possam substituir o insumo fralda descartável. 

  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde4 não foram  localizados  
Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas para as patologias incontinência urinária e fecal. 

  Adicionalmente, destaca-se que o insumo fralda descartável pleiteado trata-se de 
produto dispensado de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA5. 

 
1 SILVA, V. A., D’ELBOUX, M. J. Fatores associados à incontinência urinária em idosos com critérios de fragilidade. Revista Texto 
Contexto Enfermagem, Florianópolis, v. 2, n. 2, p. 338-347, 2012. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/tce/v21n2/a11v21n2.pdf>. 
Acesso em: 24 set. 2024. 
2 ABRAMS, P. et al. The standardisation of terminology in lower urinary tract function: report from the standardisation sub-committee of 
the International Continence Society. Urology, v. 61, n. 1, p. 37-49, 2003. Disponível em: <http://www.goldjournal.net/article/S0090-
4295(02)02243-4/abstract>. Acesso em: 24 set. 2024. 
3REGADAS, S. M. M.; et al. Importância da ultra-sonografia endo-anal na avaliação propedêutica da incontinência fecal. Revista 
Brasileira de Coloproctologia, v. 22, n. 1, p. 13-19, 2002. Disponível em: <http://www.sbcp.org.br/revista/nbr221/P13_19.htm>. Acesso 
em: 24 set. 2024. 
4 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-
br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 24 set. 2024. 
5 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 de outubro 
de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: 
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.  Quanto à solicitação autoral (Num. 109057097 - Págs. 14 e 15, item “IX – DO 
PEDIDO”, subitens “c” e “f”) referente ao fornecimento de “... outros medicamentos, produtos 
complementares e acessórios que no curso da demanda, se façam necessários ao tratamento da 
moléstia da Autora ...”, vale ressaltar que não é recomendado o fornecimento de novos itens sem 
apresentação de laudo de um profissional da área da saúde atualizado que justifique a necessidade dos 
mesmos, uma vez que o seu uso irracional e indiscriminado pode implicar em risco à saúde.  

     
   Encaminha-se ao  2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital 
do Estado do Rio de Janeiro, o processo supracitado em retorno, para ciência. 

 

 

 
<http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/2718376/RDC_10_1999_.pdf/23649a31-6958-4a8d-9d75-2f7a964d3ed7?version=1.0>. 
Acesso em: 24 set. 2024. 
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